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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  
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XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  
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XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
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XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
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Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação)  

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
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I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 

disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 

das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 
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demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 

encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 

projeto. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:  

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art. 166, §§ 3º e 4º;  

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos 

compulsórios:  

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de 

guerra externa ou sua iminência;  

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse 

nacional, observado o disposto no art. 150, III, b . 
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Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo 

compulsório será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição.  

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 

como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, 

III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a 

que alude o dispositivo.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, 

cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de 

que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de 

cargos efetivos da União. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata 

o caput deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

III - poderão ter alíquotas:  

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da 

operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;  

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser 

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

 

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 

forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 

disposto no art. 150, I e III.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, 

na fatura de consumo de energia elétrica. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

39, de 2002) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA NORMATIVA Nº21, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014 
 

 

Altera dispositivos das Portarias Normativas 

MEC nº 2, de 31 de agosto de 2008; nº 1, de 

22 de janeiro de 2010; nº 10, de 30 de abril de 

2010; nº 15, de 8 de julho de 2011; nº 23, de 

10 de novembro de 2011; nº 25, de 22 de 

dezembro de 2011; nº 16, de 4 de setembro de 

2012; nº 19, de 31 de outubro de 2012; e nº 28, 

de 28 de dezembro de 2012, que dispõem 

sobre o Fundo de Financiamento Estudantil - 

FIES. 

(Texto Compilado) 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na 

Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, resolve: 

 

Art. 1º A Portaria Normativa MEC nº 2, de 31 de março de 2008, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

 

"Art. 16. É vedado o benefício simultâneo de financiamento com recursos 

do FIES e de bolsa do ProUni, salvo quando se tratar de bolsa parcial e 

ambos os benefícios se destinarem ao mesmo curso na mesma Instituição de 

Educação Superior - IES. 

 

§ 1º Considera-se benefício simultâneo a ocorrência concomitante de: 

 

I - ocupação de bolsa integral do ProUni e de utilização de financiamento 

do FIES; 

 

II - ocupação de bolsa parcial do ProUni e de utilização de financiamento 

do FIES para curso ou IES distintos; ou 

 

III ocupação de bolsa parcial do ProUni e de utilização de financiamento 

do FIES para mesmo curso e mesma IES, se a soma do percentual da bolsa e 

do financiamento resultar em valor superior ao encargo educacional com 

desconto. 

 

§ 2º Será verificado o cumprimento do disposto no caput quando da 

realização do aditamento de renovação semestral do financiamento no 

Sistema Informatizado do FIES - SisFIES no semestre seguinte à ocupação 

da bolsa. 
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Art. 16-A. Para fins de regularização das situações previstas no § 1º do art. 

16, o estudante deverá: I - encerrar o financiamento do FIES, caso opte pela 

bolsa do ProUni; ou 

II - encerrar a bolsa do ProUni, caso opte por contratar ou renovar o FIES. 

 

§ 1º O estudante poderá alternativamente: 

 

I - na ocorrência do disposto no inciso II do § 1º do art. 16, efetuar: 

 

a) a transferência, no SisFIES, do contrato de financiamento, na forma da 

Portaria Normativa MEC nº 25, de 22 de dezembro de 2011, para o mesmo 

curso e IES para o qual obteve a bolsa do ProUni; ou 

 

b) a transferência da bolsa do ProUni, na forma da Portaria Normativa 

MEC nº 19, de 20 de novembro de 2008, para o mesmo curso e IES para o 

qual possui contrato de financiamento pelo FIES; e 

 

II - na ocorrência do disposto no inciso III do § 1º do art. 16, renovar o 

financiamento com a dedução da bolsa do valor da semestralidade 

financiada pelo FIES, que será realizada automaticamente pelo SisFIES no 

momento da confirmação do aditamento pelo estudante, observado o 

disposto na Portaria Normativa MEC nº 23, de 10 de novembro de 2011. 

 

§ 2º Os procedimentos referidos no caput e § 1º deverão ser realizados antes 

do término do prazo de aditamento de renovação do financiamento do FIES 

no semestre seguinte  à concessão da bolsa do ProUni. 

 

§ 3º Caso não seja observado o prazo referido no § 2º, o financiamento do 

FIES será encerrado tacitamente por iniciativa do agente operador, na forma 

da Portaria Normativa MEC nº 19, de 2012. 

 

Art. 16-B. Na hipótese de repasse de valor pelo FIES concomitantemente 

com o usufruto da bolsa do ProUni em razão das situações descritas no § 1º 

do art. 16, o estudante fará jus ao ressarcimento do referido valor. 

 

Parágrafo único. Na situação descrita no caput, a IES deverá comparecer ao 

agente financeiro acompanhada do estudante e quitar, em moeda corrente, o 

valor repassado pelo FIES concomitantemente com o usufruto da bolsa do 

ProUni, acrescido dos juros contratuais incidentes sobre o valor a ser 

amortizado. 

 

Art. 16-C. Sem prejuízo do disposto no § 2º do art. 16 e no art. 24 da 

Portaria Normativa MEC nº 1, de 22 de janeiro de 2010, caberá à Secretaria 

de Educação Superior - SESu verificar o cumprimento do disposto no 

referido art. 16 quando da realização de supervisão na forma da Portaria 

Normativa MEC nº 8, de 26 de abril de 2013." (NR) 
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Art. 2º A Portaria Normativa MEC nº 1, de 22 de janeiro de 2010, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

 

"Art. 2º A operacionalização do FIES será realizada eletronicamente por 

meio do Sistema Informatizado do FIES - SisFIES, desenvolvido, mantido e 

gerido pela Diretoria de Tecnologia da Informação do Ministério da 

Educação - DTI/MEC, cabendo ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação - FNDE, na condição de agente operador do 

  

 

FIES, definir as regras para sistematização das operações do Fundo, sob a 

supervisão da Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação - 

SESu/MEC, nos termos da Lei no 10.260, de 2001. 

................................................................................................. 

 

Art. 4º ....................................................................................................... 

................................................................................................. 

 

§ 5º O valor da recompra de que trata o § 3º será calculado com base no 

número de CFT-E recomprado pelo agente operador do FIES, multiplicado 

pelo preço unitário do título na data da confirmação da solicitação da 

recompra pela entidade mantenedora. 

 

§ 6º O valor apurado, na forma do § 5º, será pago diretamente à entidade 

mantenedora, em conta corrente aberta para essa finalidade pelo agente 

operador, nas datas previstas no Cronograma Anual de Recompras. 

 

§ 7º Para fins do disposto no parágrafo anterior, considera-se pagamento a 

emissão da ordem bancária de crédito pelo agente operador do FIES. 

................................................................................................ 

 

Art. 6º São passíveis de financiamento pelo Fundo até cem por cento dos 

encargos educacionais cobrados dos estudantes pelas instituições de ensino 

mantidas pelas entidades mantenedoras com adesão ao FIES, ressalvado o 

disposto no § 2º do art. 25 desta Portaria. 

................................................................................................ 

 

Art. 15. A mantenedora que desejar aderir ao FIES deverá atender, 

cumulativamente, as seguintes condições: 

 

I - possuir registro de credenciamento de entidade de educação superior no 

Cadastro e-MEC de Instituições e Cursos Superiores do Ministério da 

Educação; II - ter participado do último Censo da Educação Superior 

publicado em data anterior à realização da adesão ao FIES; 

III efetuar o preenchimento dos formulários eletrônicos de adesão ao 

Programa; 
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IV - apresentar Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado de 

Exercício - DRE do último exercício social encerrado; V - apresentar o 

Termo de Constituição da CPSA do local de oferta de curso; e 

VI - assinar eletronicamente Termo de Adesão ao FIES e ao FGEDUC. 

 

§ 1º A adesão ao FIES e ao FGEDUC deverá ser realizada pelo 

representante legal da mantenedora e contemplará todas as instituições de 

educação superior mantidas, todos os locais de oferta de curso e todos os 

cursos que atendam ao disposto no art. 1º. 

 

§ 2º Durante a vigência do Termo de Adesão ao FIES e ao FGEDUC, a 

entidade mantenedora que deixar de participar de qualquer edição do Censo 

terá a sua adesão ao FIES suspensa até o cumprimento dessa condição. 

 

Art. 16. Por ocasião do preenchimento dos formulários eletrônicos de que 

trata o inciso III do art. 15, o representante legal da mantenedora deverá 

inserir no sistema o Balanço Patrimonial e o DRE e, por intermédio do 

representante do local de oferta de curso, o Termo de Constituição da 

CPSA. 

.............................................................................................. 

 

§ 4º A entidade mantenedora suspensa na forma do § 2º terá a sua adesão 

reabilitada automaticamente mediante a atualização dos documentos 

referidos no caput. 

................................................................................................. 

 

Art. 24. ..................................................................................................... 

................................................................................................. 

 

VII - zelar pelo cumprimento da legislação e normas do FIES, em especial 

do disposto no art. 6º e no art. 16 da Portaria Normativa MEC nº 2, de 2008. 

................................................................................................. 

 

Art. 27. ..................................................................................................... 

................................................................................................ 

 

§ 4º A entidade mantenedora que reduzir o valor da adesão ou alterar a sua 

modalidade, nos termos do inciso I do caput, fica obrigada a assegurar aos 

estudantes as condições previstas nos incisos I e II do parágrafo único do 

art. 21. 

 

§ 5º A entidade mantenedora que aumentar ou reduzir o valor da adesão, nos 

termos do inciso I do caput, deverá: I - afixar comunicado em local de 

grande circulação de estudantes nos locais de oferta de curso; e 

II - disponibilizar o comunicado na página eletrônica da IES na internet. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 6º O comunicado de que trata o parágrafo anterior deverá ser divulgado 

com no mínimo cinco dias úteis de antecedência da data da alteração e 

conter obrigatoriamente o valor do acréscimo ou da redução a ser efetuado. 

................................................................................................. 

 

Art. 31-A. ................................................................................................. 

................................................................................................. 

 

§ 2º A entidade mantenedora de que trata o parágrafo anterior terá a sua 

adesão reabilitada automaticamente mediante a formalização do Termo de 

Adesão ao FGEDUC. 

  

 

Art. 31-B. A entidade mantenedora aderente ao FIES deverá enquadrar-se 

no disposto no inciso II do art. 15 até o encerramento da data final 

estabelecida pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira - INEP para a coleta de dados relativa ao Censo da 

Educação Superior do ano de 2014, conforme previsto no Decreto nº 6.425, 

de 4 de abril de 2008. 

 

§ 1º A entidade mantenedora que não efetuar o enquadramento até a data 

estabelecida no caput terá a sua adesão ao FIES suspensa a partir do 15º dia 

útil do mês subsequente àquele em que se der o encerramento do período 

estabelecido pelo INEP para a coleta de dados do Censo do ano de 2014. 

 

§ 2º A entidade mantenedora de que trata o parágrafo anterior terá a sua 

adesão reabilitada automaticamente mediante a participação em qualquer 

edição do Censo da Educação Superior subsequente à suspensão da adesão. 

 

Art. 31-C. A entidade mantenedora com a adesão ao FIES suspensa, por 

força do disposto no § 3º do art. 15, no § 2º do art. 16, no § 1º do art. 31-A e 

no § 1º do art. 31-B, será considerada em situação irregular perante o Fundo 

e ficará impedida de ofertar cursos para financiamento e de validar novas 

inscrições e pedidos de transferência de   estudantes na qualidade de 

instituição de ensino de destino, enquanto perdurar o motivo da suspensão." 

(NR) 

 

Art. 3º A Portaria Normativa MEC nº 10, de 30 de abril de 2010, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

"Art. 2º -A É vedado às IES participantes do FIES exigir o pagamento de 

matrícula e de parcelas da semestralidade do estudante que tenha concluído 

a sua inscrição no SisFIES. 

................................................................................................. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Art. 6º Dos encargos educacionais cobrados pela IES, ressalvado o disposto 

no § 2º do art. 25 da Portaria Normativa MEC no 1, de 2010, são passíveis 

de financiamento pelo FIES os seguintes percentuais: 

................................................................................................. 

 

§ 9º O estudante bolsista parcial do ProUni beneficiado pela exceção 

prevista no § 1º do caput, que tiver a bolsa encerrada, terá reduzido o 

percentual do seu financiamento, caso o comprometimento da renda familiar 

mensal bruta per capita, apurado à época da inscrição, não seja compatível 

com o percentual de financiamento contratado, observado os incisos I a III 

do caput. 

................................................................................................. 

 

"Art. 8º ..................................................................................................... 

................................................................................................. 

 

§ 3º O estudante que se declarar como único membro do grupo familiar 

deverá comprovar rendimento próprio suficiente para a sua subsistência, na 

forma do Anexo III. 

 

§ 4º O estudante que se declarar como único membro do grupo familiar e 

não possuir rendimento próprio suficiente para a sua subsistência deverá 

declarar a renda do seu grupo familiar, ainda que residente em local diverso 

do seu domicílio, observados os incisos I e II do caput deste artigo. 

 

Art. 9º ........................................................................................................ 

................................................................................................. 

 

VI - beneficiário de bolsa integral do ProUni; 

 

VII - beneficiário de bolsa parcial do ProUni em curso ou IES distintos da 

inscrição no FIES. 

 

Parágrafo único. Excetua-se da vedação de que tratam o § 1º do art. 1º e o 

inciso II deste artigo o estudante financiado pelo FIES que mediante 

requerimento ao Agente Operador do Fundo comprovar o não usufruto do 

financiamento e o encerramento antecipado do contrato na forma do inciso I 

do art. 4º da Portaria Normativa MEC no 19, de 31 de outubro de 2012. 

.............................................................................................. 

 

Art. 11.................................................................................................... 

.............................................................................................. 

 

Parágrafo único. Para fins de apuração da suficiência da renda do(s) 

fiador(es) de que tratam os incisos I e II do caput, deverá ser aplicado o 

percentual de financiamento sobre  a parcela mensal da semestralidade com 

desconto. 
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............................................................................................... 

 

Art. 19. Para fins de solicitação de financiamento ao Fies serão exigidas do 

estudante concluinte do ensino médio a partir do ano letivo de 2010:  I - 

média aritmética das notas obtidas nas provas do Enem igual ou superior a 

quatrocentos e cinquenta pontos; e 

II - nota na redação do Enem diferente de zero. 

 

§ 1º Excetua-se do disposto no caput o estudante que possua a condição de 

professor integrante do quadro de pessoal permanente da rede pública de 

ensino, em efetivo exercício do magistério da educação básica e 

regularmente matriculado em cursos de licenciatura, normal superior ou 

pedagogia. 

 

§ 2º Os estudantes, que por ocasião da inscrição ao Fies informarem data de 

conclusão do ensino médio anterior ao ano de 2010, deverão comprovar essa 

condição perante à CPSA, nos termos estabelecidos no Anexo II da Portaria 

Normativa nº 10, de 2010, que passa vigorar na forma do anexo a esta 

Portaria." (NR) 

 

Art. 4º A Portaria Normativa MEC nº 15, de 8 de julho de 2011, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

 "Art. 1º ....................................................................................................... 

§ 1º É vedado às instituições de educação superior participantes do Fies 

exigir o pagamento de matrícula e de encargos educacionais referentes ao 

semestre de renovação do financiamento. 

 

§ 2º Caso o estudante não efetue o aditamento de renovação semestral no 

prazo regulamentar, será permitida a cobrança da matrícula e das parcelas 

vencidas da(s) semestralidade(s) referente(s) ao(s) semestre(s) não 

aditado(s), ressalvado o disposto no art. 25 da Portaria Normativa MEC nº 

1, de 22 de janeiro de 2010. 

 ................................................................................................. 

 

Art. 23. ..................................................................................................... 

................................................................................................ 

 

§ 2º No caso de óbito ou invalidez permanente do estudante financiado, o 

saldo devedor do financiamento contraído a partir da edição da Lei nº 

11.482, de 31 de maio de 2007 

, será absorvido conjuntamente pelo Fies, pela instituição de educação 

superior e pelo agente financeiro quando se tratar de financiamento 

contraído anteriormente à vigência da Lei nº 12.202, de 14 de janeiro de 

2010, observados os percentuais de risco e demais normas vigentes à época 

da contratação da operação. 

................................................................................................. 
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§ 7º Excetua-se do disposto no caput o estudante que optar pelo 

cancelamento da bolsa do ProUni, observado o disposto nos arts. 16, 16-A, 

16-B e 16-C da Portaria Normativa nº 2, de 31 de agosto de 2008. 

................................................................................................. 

 

Art. 39. As entidades mantenedoras com adesão ativa no Fies sem limitação 

do valor financeiro destinado à concessão de financiamento poderão, a 

critério do agente operador do Fundo, ter prioridade na recompra de CFT-E 

de que trata o art. 38. 

................................................................................................. 

 

Art. 49. ..................................................................................................... 

 

Parágrafo único. Aplica-se à entidade mantenedora com adesão sobrestada 

na forma do caput o disposto no art. 31-C da Portaria Normativa MEC nº 1, 

de 2010." (NR)  

 

Art. 5º A Portaria Normativa MEC nº 23, de 10 de novembro de 2011, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 1º ...................................................................................................... 

 

§ 1º O aditamento a que se refere o caput deverá ser rejeitado pela CPSA na 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a VIII 

do art. 23 da Portaria Normativa MEC no 15, de 2011, observado o disposto 

no § 1º do mesmo artigo. 

 

§ 2º Observado o prazo de que trata o art. 47 da Portaria Normativa MEC nº 

15, de 8 de julho de 2011, a solicitação e a confirmação a que se refere o 

caput, a critério da Instituição de Educação Superior - IES, poderão ser 

realizadas na conclusão da matrícula para o semestre da renovação do Fies. 

 

§ 3º Excetua-se da faculdade prevista no § 2º o aditamento de renovação 

semestral de contrato de estudante candidato à bolsa regular do Programa 

Universidade para Todos - ProUni, que somente deverá ocorrer após a 

conclusão do respectivo processo seletivo, e de contrato com impedimento 

decorrente de óbice operacional, nos termos do art. 25 da Portaria 

Normativa nº 1, de 22 de janeiro de 2010. 

 

Art. 2º ....................................................................................................... 

 

I - em caso positivo, confirmar a solicitação de aditamento até o término do 

prazo de que trata o § 2º do art. 1º e, em seguida, comparecer à CPSA para 

retirar uma via do Documento de Regularidade de Matrícula - DRM, 

devidamente assinada pelo presidente, vice-presidente ou integrante da 

respectiva equipe de apoio técnico da Comissão; 
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................................................................................................. 

 

Art. 9º-A. O disposto nesta Portaria aplica-se aos contratos de financiamento 

celebrados antes da edição da Lei nº 12.202, de 14 de janeiro de 2010, 

naquilo que não colidir com as disposições da Portaria Normativa MEC nº 

2, de 31 de março de 2008." (N.R.) 

 

Art. 6º A Portaria Normativa MEC nº 25, de 22 de dezembro de 2011, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 4º ...................................................................................................... 

................................................................................................ 

 

§ 1º O estudante de curso de licenciatura beneficiado pela exceção prevista 

no § 1º do art. 6º da Portaria Normativa MEC nº 10, de 30 de abril de 2010, 

que optar por transferência para curso diferente de licenciatura, terá 

reduzido o percentual do seu financiamento, caso o comprometimento de 

renda familiar mensal bruta per capita, apurado  à época da inscrição, não 

seja compatível com o percentual de financiamento contratado, observados 

os incisos I a III do caput do referido artigo. 

................................................................................................. 

 

Art. 15-A. O disposto nesta Portaria aplica-se aos contratos de 

financiamento celebrados antes da edição da Lei nº 12.202, de 2010, naquilo 

que não colidir com as disposições da Portaria Normativa MEC nº 2, de 31 

de março de 2008." (N.R.) 

 

Art. 7º A Portaria Normativa MEC nº 2, de 1º de fevereiro de 2012, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º......................................................................................................... 

Parágrafo único. A IES referida no art. 1º fica obrigada a dar amplo acesso 

aos agentes supervisor e operador do Fies dos documentos de cobrança e 

quitação de mensalidades de alunos pagantes e não beneficiários do ProUni 

e do Fies. 

 

Art. 3º A IES que não cumprir o disposto nos arts. 1º e 2º estará sujeita à 

instauração de processo administrativo para aplicação, se for o caso, das 

seguintes penalidades, sem prejuízo da suspensão cautelar de que trata o art. 

49 da Portaria Normativa MEC nº 15, de 8 de julho de 2011, e de outras 

sanções, nos termos na legislação vigente: 

................................................................................................. (N.R.) 

 

Art. 8º A Portaria Normativa MEC nº 16, de 4 de setembro de 2012, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 7º-A O disposto nesta portaria aplica-se aos contratos de 

financiamento celebrados antes da edição da Lei nº 12.202, de 14 de janeiro 

de 2010, naquilo que não colidir com as disposições da Portaria Normativa 

MEC nº 2, de 31 de março de 2008." (N.R.) 

 

Art. 9º A Portaria Normativa MEC nº 19, de 31 de outubro de 2012, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

  

"Art. 4º ............................................................................................................ 

.................................................................................................... 

 

§4º Na hipótese da constatação de inadimplência do estudante com a parcela 

trimestral de juros e demais encargos devidos ao Fies, a solicitação do 

encerramento nas opções de que tratam os incisos II a IV do caput ficará 

condicionada ao pagamento das parcelas e encargos em atraso. 

 

§5º A adimplência do estudante com as obrigações de que trata o § 4º será 

também verificada no agente financeiro, como condição para assinatura do 

Termo de Encerramento. 

................................................................................................. 

 

Art. 7º ....................................................................................................... 

................................................................................................. 

 

§ 2º Na hipótese prevista no caput o estudante permanecerá na fase de 

utilização do financiamento e cumprirá as fases de carência e amortização 

de acordo com as condições pactuadas contratualmente. 

................................................................................................. 

 

Art. 14-A. O disposto nesta Portaria aplica-se aos contratos de 

financiamento celebrados antes da edição da Lei nº 12.202, de 2010, naquilo 

que não colidir com as disposições da Portaria Normativa MEC nº 2, de 31 

de março de 2008." (N.R.) 

 

Art. 10. A Portaria Normativa MEC nº 28, de 28 de dezembro de 2012, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 14-A. O disposto nesta portaria aplica-se aos contratos de 

financiamento celebrados antes da edição da Lei nº 12.202, de 14 de janeiro 

de 2010, naquilo que não colidir com as disposições da Portaria Normativa 

MEC nº 2, de 31 de março de 2008." (N.R.) 

 

Art. 11. Ficam revogados os seguintes dispositivos: 

 

I - § 4º do art. 36, art. 37, art. 39, art. 53 da Portaria Normativa MEC nº 2, de 31 

de março de 2008; e II - § 6º do art. 23 da Portaria Normativa MEC nº 15, de 8 de julho de 

2011. 
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Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, exceto o art. 19 da 

Portaria Normativa MEC nº 10, de 2010, alterado pelo art. 3º desta Portaria, que terá vigência 

a partir do dia 30 de março de 2015. (NR) (Redação dada pela Portaria Normativa nº 23, de 29 

de dezembro de 2014). 

 

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

PORTARIA NORMATIVA Nº 23, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014 
 

 

Altera dispositivos das Portarias Normativas 

MEC nº 1, de 22 de janeiro de 2010, nº 15, de 

8 de julho de 2011, e nº 21, de 26 de dezembro 

de 2014, que dispõem sobre o Fundo de 

Financiamento Estudantil - Fies. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na 

Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, resolve: 

 

Art. 1º A Portaria Normativa MEC nº 1, de 22 de janeiro de 2010, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

 

"Art. 3º .................................................................................... 

 

§ 6º Sobre os encargos educacionais decorrentes dos contratos de 

financiamento garantidos pelo FGEDUC, a mantenedora pagará, a cada 

repasse: 

 

Art. 4º ...................................................................................... 

 

§ 1º Dos encargos educacionais devidos mensalmente à mantenedora com 

adesão ao FGEDUC, o agente operador do FIES deverá destacar, a cada 

repasse, o valor do pagamento estabelecido no § 6º do art. 3º e: 

................................................................................................ 

 

§ 8º O valor da recompra de que trata o § 3º não poderá exceder o valor 

estimado do repasse de títulos às entidades mantenedoras previsto para o 

mês imediatamente seguinte." 

 

Art. 2º A Portaria Normativa MEC nº 15, de 8 de julho de 2011, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

 

"Art. 33..................................................................................... 

 

§ 1º O prazo de que trata o caput deste artigo condiciona-se ao recebimento, 

pelo agente operador, dos contratos e termos aditivos encaminhados pelo 

agente financeiro até o dia 20 de cada mês, ressalvados os instrumentos 

contratuais que exigirem correção após a conclusão do processo de 

validação pelo agente operador. 
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§ 2º As entidades mantenedoras com número igual ou superior a 20.000 

(vinte mil) matrículas financiadas pelo Fies terão a emissão e 

disponibilização de que trata o caput efetuadas em até 8 (oito) parcelas 

anuais. 

 

§ 3º As parcelas de que trata o parágrafo anterior terão intervalo mínimo de 

45 (quarenta e cinco) dias entre cada parcela e abrangerá um único mês de 

competência de encargos educacionais a cada emissão. 

 

§ 4º As datas previstas para emissão serão divulgadas no Sisfies, conforme 

Programação de Repasses de CFT-E. 

 

§ 5º Para fins da apuração do número de matriculas de que trata o parágrafo 

segundo serão consideradas todas as instituições de ensino superior 

vinculadas a uma mesma entidade mantenedora e todas as entidades 

mantenedoras vinculadas a um mesmo grupo controlador, observadas as 

informações constantes do Sisfies e do Cadastro e-MEC de Instituições e 

Cursos Superiores do Ministério da Educação, dentre outras de livre acesso 

ao agente operador do Fies. 

 

Art. 50-A O intervalo mínimo entre as parcelas de que trata o § 3º do Art. 33 

desta Portaria, no exercício de 2015, será de 40 (quarenta) dias nas emissões 

referentes ao primeiro semestre e de 45 (quarenta e cinco) dias nas emissões 

referentes ao segundo semestre." (NR) 

 

Art. 3º A Portaria Normativa MEC nº 21, de 26 de dezembro de 2014, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

 

"Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, exceto o 

art. 19 da Portaria Normativa MEC nº 10, de 2010, alterado pelo art. 3º 

desta Portaria, que terá vigência a partir do dia 30 de março de 2015." (NR) 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DIRETORIA DE POLÍTICAS E 

PROGRAMAS DA GRADUAÇÃO 

 

 

PORTARIA NORMATIVA Nº 1, DE 22 DE JANEIRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior – FIES, 

regulamenta a adesão de mantenedoras de 

instituições de ensino não gratuitas e dá outras 

providências. 

(Texto Compilado) 

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Interino, no uso de suas 

atribuições e considerando o disposto na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, alterada pela 

Lei n° 12.202, de 14 de janeiro de 20 10, resolve: 

 

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Os pagamentos dos encargos educacionais às mantenedoras, relativos às 

operações de financiamento realizadas com recursos do FIES, serão efetuados com 

Certificado Financeiro do Tesouro – Série E (CFT-E), nos termos da Lei nº 10.260/2001. 

§ 1º Dos encargos educacionais devidos mensalmente à mantenedora com adesão 

ao FGEDUC, o agente operador do FIES deverá destacar, a cada repasse, o valor do 

pagamento estabelecido no § 6º do art. 3º e: (Redação dada pela Portaria Normativa nº 23, de 

29 de dezembro de 2014). 

I - repassar ao FGEDUC, em moeda corrente, o valor da Comissão de Concessão 

de Garantia (CCG); (Redação dada pela Portaria Normativa nº 21, de 20 de outubro de 

2010). 

II - depositar em conta corrente aberta em nome da mantenedora o valor da 

Garantia Mínima. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 21, de 20 de outubro de 2010). 

§ 2º O valor da Garantia Mínima será utilizado exclusivamente no caso de honra 

do financiamento pelo FGEDUC, na forma de seu Estatuto. (Redação dada pela Portaria 

Normativa nº 21, de 20 de outubro de 2010). 

§ 3º O CFT-E somente poderá ser utilizado pela mantenedora para pagamento de 

contribuições previdenciárias e demais tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB), bem como para cobrir o risco dos financiamentos concedidos aos 

estudantes e para recompra pelo agente operador do FIES, nos termos da Lei nº 10.260/2001. 

(Redação dada pela Portaria Normativa nº 21, de 20 de outubro de 2010). 
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§ 4º A recompra de que trata o § 3º deste artigo somente será efetuada pelo agente 

operador caso a mantenedora não se encontre em débito com a Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, nos termos da Lei nº 10.260/2001 e demais normas que regulamentam o FIES. 

(Redação dada pela Portaria Normativa nº 21, de 20 de outubro de 2010). 

§ 5º O valor da recompra de que trata o § 3º será calculado com base no número 

de CFT-E recomprado pelo agente operador do FIES, multiplicado pelo preço unitário do 

título na data da confirmação da solicitação da recompra pela entidade mantenedora. 

(Redação dada pela Portaria Normativa nº 21, de 26 de dezembro de 2014). 

§ 6º O valor apurado, na forma do § 5º, será pago diretamente à entidade 

mantenedora, em conta corrente aberta para essa finalidade pelo agente operador, nas datas 

previstas no Cronograma Anual de Recompras. (Incluído pela Portaria Normativa nº 21, de 26 

de dezembro de 2014). 

 § 7º Para fins do disposto no parágrafo anterior, considera-se pagamento a 

emissão da ordem bancária de crédito pelo agente operador do FIES. (Incluído pela Portaria 

Normativa nº 21, de 26 de dezembro de 2014). 

§ 8º O valor da recompra de que trata o § 3º não poderá exceder o valor estimado 

do repasse de títulos às entidades mantenedoras previsto para o mês imediatamente seguinte. 

(Incluído pela Portaria Normativa nº 23, de 29 de dezembro de 2014). 

 

Art. 5º Para todos os fins, no âmbito do FIES e do FGEDUC, considera- se 

representante legal da mantenedora exclusivamente a pessoa física responsável perante o 

CNPJ, na forma prevista na legislação específica da Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB), cadastrado no respectivo certificado digital de pessoa jurídica (e-CNPJ), qualificado e 

habilitado nos termos da Instrução Normativa RFB nº 580, de 12 de dezembro de 2005. 

(Redação dada pela Portaria Normativa nº 3, de 13 de janeiro de 2014). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DO FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES) 

(Denominação alterada para Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) pela Lei nº 12.513, 

de 26/10/2011) 

 

Art. 1º É instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento Estudantil 

(Fies), de natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a estudantes 

regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos 

processos conduzidos pelo Ministério da Educação, de acordo com regulamentação própria. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

§ 1º O financiamento de que trata o caput poderá beneficiar estudantes 

matriculados em cursos da educação profissional e tecnológica, bem como em programas de 

mestrado e doutorado com avaliação positiva, desde que haja disponibilidade de recursos. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 2º São considerados cursos de graduação com avaliação positiva, aqueles que 

obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior - SINAES, de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 3º Os cursos que não atingirem a média referida no § 2º ficarão desvinculados 

do Fies sem prejuízo para o estudante financiado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.202, de 14/1/2010) 

§ 4º São considerados cursos de mestrado e doutorado, com avaliação positiva, 

aqueles que, nos processos conduzidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior - Capes, nos termos da Lei nº 8.405, de 9 de janeiro de 1992, obedecerem aos 

padrões de qualidade por ela propostos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007) 

§ 5º A participação da União no Fies dar-se-á exclusivamente mediante 

contribuições ao Fundo instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 6º É vedada a concessão de novo financiamento a estudante inadimplente com o 

Fies ou com o Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 

1992. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 
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§ 7º A avaliação das unidades de ensino de educação profissional e tecnológica 

para fins de adesão ao Fies dar-se-á de acordo com critérios de qualidade e requisitos fixados 

pelo Ministério da Educação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

 

Seção I 

Das receitas do FIES 
 

Art. 2º Constituem receitas do FIES:  

I - dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no art. 16;  

II - trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos administrados 

pela Caixa Econômica Federal, bem como a totalidade dos recursos de premiação não 

procurados pelos contemplados dentro do prazo de prescrição, ressalvado o disposto no art. 

16;  

III - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos 

ao amparo desta Lei;  

IV - taxas e emolumentos cobrados dos participantes dos processos de seleção 

para o financiamento;  

V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos 

no âmbito do Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 

1992, ressalvado o disposto no art. 16;  

VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e  

VII - receitas patrimoniais.  

VIII - outras receitas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 1º Fica autorizada:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

II - a transferência ao FIES dos saldos devedores dos financiamentos concedidos 

no âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 1992;  

III - a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras, dos ativos de que trata 

o inciso II deste parágrafo e dos ativos representados por financiamentos concedidos ao 

amparo desta Lei. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 2º As disponibilidades de caixa do FIES deverão ser mantidas em depósito na 

conta única do Tesouro Nacional.  

§ 3º As despesas do Fies com os agentes financeiros corresponderão a 

remuneração mensal de até 2% a.a. (dois por cento ao ano), calculados sobre o saldo devedor 

dos financiamentos concedidos, ponderados pela taxa de adimplência, na forma do 

regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

II - (Revogado pelas Leis nº 11.552, de 19/11/2007 e  pela Lei nº 12.202, de 

14/1/2010) 

III – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010). 

§ 5º Os saldos devedores alienados ao amparo do inciso III do § 1º deste artigo e 

os dos contratos cujos aditamentos ocorreram após 31 de maio de 1999 poderão ser 

renegociados entre credores e devedores, segundo condições que estabelecerem, relativas à 

atualização de débitos constituídos, saldos devedores, prazos, taxas de juros, garantias, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

valores de prestações e eventuais descontos, observado o seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.846, de 12/3/2004) 

I - na hipótese de renegociação de saldo devedor parcialmente alienado na forma 

do inciso III do § 1º deste artigo, serão estabelecidas condições idênticas de composição para 

todas as parcelas do débito, cabendo a cada credor, no total repactuado, a respectiva 

participação percentual no montante renegociado com cada devedor; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.846, de 12/3/2004) 

II - as instituições adquirentes deverão apresentar ao MEC, até o dia 10 de cada 

mês, relatório referente aos contratos renegociados e liquidados no mês anterior, contendo o 

número do contrato, nome do devedor, saldo devedor, valor renegociado ou liquidado, 

quantidade e valor de prestações, taxa de juros, além de outras informações julgadas 

necessárias pelo MEC. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 

(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento 

do disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

METAS E ESTRATÉGIAS 

.......................................................................................................................................................  
 

Estratégias: 

 

12.1) otimizar a capacidade instalada da estrutura física e derecursos humanos das instituições 

públicas de educação superior, medianteações planejadas e coordenadas, de forma a ampliar e 

interiorizar o acesso à graduação; 

12.2) ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão einteriorização da rede federal de 

educação superior, da Rede Federalde Educação Profissional, Científica e Tecnológica e do 

sistema Universidade Aberta do Brasil, considerando a densidade populacional, aoferta de 

vagas públicas em relação à população na idade de referênciae observadas as características 

regionais das micro e meso regiões definidas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e 

Estatística - IBGE, uniformizando a expansão no território nacional; 

12.3) elevar gradualmente a taxa de conclusão média doscursos de graduação presenciais nas 

universidades públicas para 90%(noventa por cento), ofertar, no mínimo, um terço das vagas 

em cursos noturnos e elevar a relação de estudantes por professor (a) para 18 (dezoito), 

mediante estratégias de aproveitamento de créditos e inovações acadêmicas que valorizem a 

aquisição de competências de nível superior; 

12.4) fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita prioritariamente para a 

formação de professores e professoras para a educação básica, sobretudo nas áreas de ciências 

e matemática, bem como para atender ao défice de profissionais em áreas específicas; 

12.5) ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas aos (às) estudantes 

de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas de educação superior e beneficiários 

do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 

2001, na educação superior, de modo a reduzir asdesigualdades étnico-raciais e ampliar as 

taxas de acesso e permanênciana educação superior de estudantes egressos da escola 

pública,afrodescendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, transtornosglobais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação,de forma a apoiar seu sucesso 

acadêmico;  
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12.6) expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo de Financiamento Estudantil - 

FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, com a constituição de fundo 

garantidor do financiamento, de forma a dispensar progressivamente a exigência de fiador; 

12.7) assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de créditos curriculares exigidos 

para a graduação em programas e projetos de extensão universitária, orientando sua ação, 

prioritariamente, para áreas de grande pertinência social; 12.8) ampliar a oferta de estágio 

como parte da formação na educação superior; 

12.9) ampliar a participação proporcional de grupos historicamente desfavorecidos na 

educação superior, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da lei; 

12.10) assegurar condições de acessibilidade nas instituições de educação superior, na forma 

da legislação;  

12.11) fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulação entre 

formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho, considerando as necessidades 

econômicas, sociais e culturais do País;  

12.12) consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à mobilidade estudantil e docente 

em cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e internacional, tendo em vista 

o enriquecimento da formação de nível superior;  

12.13) expandir atendimento específico a populações do campo e comunidades indígenas e 

quilombolas, em relação a acesso, permanência, conclusão e formação de profissionais para 

atuação nessas populações; 

12.14) mapear a demanda e fomentar a oferta de formação de pessoal de nível superior, 

destacadamente a que se refere à formação nas áreas de ciências e matemática, considerando 

as necessidades do desenvolvimento do País, a inovação tecnológica e a 

melhoria da qualidade da educação básica; 

12.15) institucionalizar programa de composição de acervo digital de referências 

bibliográficas e audiovisuais para os cursos de graduação, assegurada a acessibilidade às 

pessoas com deficiência; 

12.16) consolidar processos seletivos nacionais e regionais para acesso à educação superior 

como forma de superar exames vestibulares isolados; 

12.17) estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada período letivo na 

educação superior pública; 

12.18) estimular a expansão e reestruturação das instituições de educação superior estaduais e 

municipais cujo ensino seja gratuito, por meio de apoio técnico e financeiro do Governo 

Federal, mediante 

termo de adesão a programa de reestruturação, na forma de regulamento, que considere a sua 

contribuição para a ampliação de vagas a capacidade fiscal e as necessidades dos sistemas de 

ensino dos entes mantenedores na oferta e qualidade da educação básica;  

12.19) reestruturar com ênfase na melhoria de prazos e qualidade da decisão, no prazo de 2 

(dois) anos, os procedimentos adotados na área de avaliação, regulação e supervisão, em 

relação aos processos de autorização de cursos e instituições, de reconhecimento ou 

renovação de reconhecimento de cursos superiores e de credenciamento ou recredenciamento 

de instituições, no âmbito do sistema federal de ensino; 

12.20) ampliar, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - 

FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, e do Programa Universidade para 

Todos - PROUNI, de que trata a Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, os benefícios 

destinados à concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos 
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superiores presenciais ou a distância, com avaliação positiva, de acordo com regulamentação 

própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação; 

12.21) fortalecer as redes físicas de laboratórios multifuncionais das IES e ICTs nas áreas 

estratégicas definidas pela política e estratégias nacionais de ciência, tecnologia e inovação. 

 

Meta 13: elevar a qualidade da educação superior e ampliara proporção de mestres e doutores 

do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de educação superior para 75% 

(setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) 

doutores. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.552, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

 

Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 

2001, que dispõe sobre o Fundo de 

Financiamento ao Estudante do Ensino 

Superior - Fies.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

Art. 1º A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 1º 

.................................................................................................................. 

..........................................................................................................................

..... 

§ 1º O financiamento de que trata o caput deste artigo poderá ser oferecido 

aos estudantes matriculados em programas de mestrado e doutorado, com 

avaliação positiva, observado o seguinte:  

I - o financiamento será concedido sempre que houver disponibilidade de 

recursos e cumprimento no atendimento prioritário aos alunos dos cursos de 

graduação;  

II - os prazos de financiamento dos programas de mestrado e de doutorado 

serão os mesmos estabelecidos na concessão das respectivas bolsas 

concedidas pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior - Capes;  

III - o MEC, excepcionalmente, na forma do regulamento, assegurará a 

concessão de bolsa para os programas de mestrado e doutorado aos 

estudantes de melhor desempenho, concluintes de cursos de graduação, que 

tenham sido beneficiados com financiamento do Fies.  

§ 2º São considerados cursos de graduação, com avaliação positiva, aqueles 

que, nos termos do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - 

Sinaes, obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no Exame Nacional de 

Desempenho dos Estudantes, Enade, de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de 

abril de 2004, gradativamente e em consonância com a sua implementação.  

§ 3º Os cursos que não atingirem a média referida no § 2º deste artigo 

ficarão desvinculados do Fies até a avaliação seguinte, sem prejuízo para o 

aluno financiado.  

§ 4º São considerados cursos de mestrado e doutorado, com avaliação 

positiva, aqueles que, nos processos conduzidos pela Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes, nos termos da Lei 

nº 8.405, de 9 de janeiro de 1992, obedecerem aos padrões de qualidade por 

ela propostos.  
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§ 5º A participação da União no financiamento ao estudante de ensino 

superior, de mestrado e de doutorado, não gratuitos, dar-se-á exclusivamente 

mediante contribuições ao fundo instituído por esta Lei, ressalvado o 

disposto nos arts. 10 e 16 desta Lei." 

 

"Art. 2º 

.................................................................................................................. 

..........................................................................................................................

.....  

VIII - outras receitas.  

§ 1º 

....................................................................................................................... 

..........................................................................................................................

.... 

III - a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras, dos ativos de que 

trata o inciso II deste parágrafo e dos ativos representados por 

financiamentos concedidos ao amparo desta Lei.  

..........................................................................................................................

.....  

§ 3º As despesas do Fies com o agente operador e os agentes financeiros 

corresponderão a remuneração mensal, nos seguintes termos:  

I - do agente operador pelos serviços prestados, estabelecida em ato 

conjunto dos Ministérios da Fazenda e da Educação;  

II - (revogado);  

III - até 1,5% a.a. (um inteiro e cinco décimos por cento ao ano) aos agentes 

financeiros, calculado sobre o saldo devedor dos financiamentos concedidos 

até 30 de junho de 2006, pela administração dos créditos concedidos e 

absorção do risco de crédito efetivamente caracterizado, no percentual 

estabelecido na alínea a do inciso VI do caput do art. 5º desta Lei;  

..........................................................................................................................

...."  

 

"Art. 3º 

...................................................................................................................  

§ 1º 

.........................................................................................................................  

..........................................................................................................................

......  

II - os casos de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária e 

encerramento dos contratos de financiamento;  

III - as exigências de desempenho acadêmico para a manutenção do 

financiamento, observado o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 1º desta Lei;  

IV - aplicação de sanções às instituições de ensino superior e aos estudantes 

que descumprirem as regras do Fies, observados os §§ 5º e 6º do art. 4º 

desta Lei.  

..........................................................................................................................

"  
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"Art. 4º São passíveis de financiamento pelo Fies até 100% (cem por cento) 

dos encargos educacionais cobrados dos estudantes por parte das 

instituições de ensino superior devidamente cadastradas para esse fim pelo 

MEC, em contraprestação aos cursos de graduação, de mestrado e de 

doutorado em que estejam regularmente matriculados.  

§ 1º O cadastramento de que trata o caput deste artigo farse- á por curso 

oferecido, observadas as restrições de que tratam os §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 

1º desta Lei.  

..........................................................................................................................

....  

§ 3º Cada estudante poderá habilitar-se a apenas um financiamento, 

destinado à cobertura de despesas relativas a um único curso de graduação, 

de mestrado ou de doutorado, sendo vedada a concessão a estudante 

inadimplente com o Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 

8.436, de 25 de junho de 1992.  

§ 4º Para os efeitos desta Lei, os encargos educacionais referidos no caput 

deste artigo deverão considerar todos os descontos regulares e de caráter 

coletivo oferecidos pela instituição, inclusive aqueles concedidos em virtude 

de seu pagamento pontual.  

§ 5º O descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão ao 

Fies sujeita as instituições de ensino às seguintes penalidades:  

I - impossibilidade de adesão ao Fies por até 3 (três) processos seletivos 

consecutivos, sem prejuízo para os estudantes já financiados; e  

II - ressarcimento ao Fies dos encargos educacionais indevidamente 

cobrados, conforme o disposto no § 4º deste artigo, bem como dos custos 

efetivamente incorridos pelo agente operador e pelos agentes financeiros na 

correção dos saldos e fluxos financeiros, retroativamente à data da infração, 

sem prejuízo do previsto no inciso I deste parágrafo.  

§ 6º Será encerrado o financiamento em caso de constatação, a qualquer 

tempo, de inidoneidade de documento apresentado ou de falsidade de 

informação prestada pelo estudante à instituição de ensino, ao Ministério da 

Educação, ao agente operador ou ao agente financeiro.  

§ 7º O Ministério da Educação, conforme disposto no art. 3º desta Lei, 

poderá criar regime especial, na forma do regulamento, dispondo sobre:  

I - a dilatação dos prazos previstos no inciso I e na alínea b do inciso V do 

art. 5º desta Lei;  

II - o Fies solidário, com a anuência do agente operador, desde que a 

formação de cada grupo não ultrapasse 5 (cinco) fiadores solidários e não 

coloque em risco a qualidade do crédito contratado;  

III - outras condições especiais para contratação do financiamento do Fies 

para cursos específicos.  

§ 8º As medidas tomadas com amparo no § 7º deste artigo não alcançarão 

contratos já firmados, bem como seus respectivos aditamentos." 

 

"Art. 5º 

..................................................................................................................  
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I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso, abrangendo 

todo o período em que o Fies custear os encargos educacionais a que se 

refere o art. 4º desta Lei, inclusive o período de suspensão temporária, 

ressalvado o disposto no § 3º deste artigo;  

II - (VETADO);  

III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela 

entidade mantenedora da instituição de ensino superior;  

IV - carência: de 6 (seis) meses contados a partir do mês imediatamente 

subseqüente ao da conclusão do curso, mantido o pagamento dos juros nos 

termos do § 1º deste artigo;  

V - amortização: terá início no sétimo mês ao da conclusão do curso, ou 

antecipadamente, por iniciativa do estudante financiado, calculando-se as 

prestações, em qualquer caso:  

a) nos 12 (doze) primeiros meses de amortização, em valor igual ao da 

parcela paga diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino 

superior no último semestre cursado;   

b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até 2 

(duas) vezes o prazo de permanência na condição de estudante financiado, 

na forma disposta em regulamento a ser expedido pelo agente operador;   

VI - risco: os agentes financeiros e as instituições de ensino superior 

participarão do risco do financiamento, na condição de devedores solidários, 

nos seguintes limites percentuais:  

a) 25% (vinte e cinco por cento) para os agentes financeiros;   

b) 30% (trinta por cento) para as instituições de ensino inadimplentes com 

as obrigações tributárias federais;   

c) 15% (quinze por cento) para as instituições de ensino adimplentes com as 

obrigações tributárias federais;   

VII - comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) seu(s) 

fiador(es) na assinatura dos contratos, observado o disposto no § 9º deste 

artigo.  

§ 1º Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no 

período de carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar, 

trimestralmente, os juros incidentes sobre o financiamento, limitados ao 

montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais).  

§ 2º É facultado ao estudante financiado, a qualquer tempo, realizar 

amortizações extraordinárias ou a liquidação do saldo devedor, dispensada a 

cobrança de juros sobre as parcelas vincendas.  

§ 3º Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino 

superior à qual esteja vinculado poderá dilatar em até 1 (um) ano o prazo de 

utilização de que trata o inciso I do caput deste artigo, hipótese na qual as 

condições de amortização permanecerão aquelas definidas no inciso V e 

suas alíneas também do caput deste artigo.  

§ 4º Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou de 

seu(s) fiador(es) após a assinatura do contrato, ficará sobrestado o 

aditamento do mencionado documento até a comprovação da restauração da 

respectiva idoneidade ou a substituição do fiador inidôneo, respeitado o 

prazo de suspensão temporária do contrato.  
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§ 5º O contrato de financiamento poderá prever a amortização mediante 

autorização para desconto em folha de pagamento, na forma da Lei nº 

10.820, de 17 de dezembro de 2003, preservadas as garantias e condições 

pactuadas originalmente, inclusive as dos fiadores.  

§ 6º ( VETADO)  

§ 7º O agente financeiro fica autorizado a pactuar condições especiais de 

amortização ou alongamento excepcional de prazos, nos termos da 

normatização do agente operador, respeitado o equilíbrio econômico-

financeiro do Fies, de forma que o valor inicialmente contratado retorne 

integralmente ao Fundo, acrescido dos encargos contratuais.  

§ 8º Em caso de transferência de curso, aplicam-se ao financiamento os 

juros relativos ao curso de destino, a partir da data da transferência.  

§ 9º Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o estudante 

poderá oferecer como garantias, alternativamente:  

I - fiança;  

II - fiança solidária, na forma do inciso II do § 7º do art. 4º desta Lei;  

III - autorização para desconto em folha de pagamento, nos termos do § 5º 

deste artigo."  

 

"Art. 6º Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante 

financiado, a instituição referida no § 3º do art. 3º desta Lei promoverá a 

execução das parcelas vencidas, conforme estabelecido pela instituição de 

que trata o inciso II do caput do mencionado artigo, repassando ao Fies e à 

instituição de ensino superior a parte concernente ao seu risco.  

§ 1º Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante 

tomador do financiamento, devidamente comprovados, na forma da 

legislação pertinente, o saldo devedor será absorvido conjuntamente pelo 

Fies, pelo agente financeiro e pela instituição de ensino.  

§ 2º O percentual do saldo devedor de que trata o caput deste artigo, a ser 

absorvido pelo agente financeiro e pela instituição de ensino superior, será 

equivalente ao percentual do risco de financiamento assumido na forma do 

inciso VI do caput do art. 5º desta Lei, cabendo ao Fies a absorção do valor 

restante." 

 

"Art. 6º-A (Revogado)." 

 

‘"Art. 9º Os certificados de que trata o art. 7º desta Lei serão destinados pelo 

Fies exclusivamente ao pagamento às mantenedoras de instituições de 

ensino superior dos encargos educacionais relativos às operações de 

financiamento realizadas com recursos do mencionado Fundo." 

 

"Art. 10. Os certificados de que trata o art. 7º desta Lei, recebidos pelas 

pessoas jurídicas de direito privado mantenedoras de instituições de ensino 

superior, na forma do art. 9º desta Lei, serão utilizados para o pagamento 

das contribuições sociais previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do 

art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, bem como das contribuições 

previstas no art. 3º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007.  
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§ 1º É facultada a negociação dos certificados de que trata o caput deste 

artigo com outras pessoas jurídicas de direito privado.  

§ 2º Os certificados negociados na forma do § 1º deste artigo poderão ser 

utilizados para pagamento das contribuições referidas no caput deste artigo 

relativas a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2006.  

§ 3º Os certificados de que trata o caput deste artigo poderão também ser 

utilizados para pagamento de débitos relativos aos tributos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com vencimento até 31 de 

dezembro de 2006, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, 

ajuizados ou a ajuizar, exigíveis ou com exigibilidade suspensa, bem como 

de multas, de juros e de demais encargos legais incidentes, desde que todas 

as instituições mantidas tenham aderido ao Programa Universidade para 

Todos - Prouni, instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005.  

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo não abrange taxas de órgãos ou 

entidades da administração pública direta e indireta e débitos relativos ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  

§ 5º Por opção da entidade mantenedora, os débitos referidos no § 3º deste 

artigo poderão ser quitados mediante parcelamento em até 120 (cento e 

vinte) prestações mensais.  

§ 6º A opção referida no § 5º deste artigo implica obrigatoriedade de 

inclusão de todos os débitos da entidade mantenedora, tais como os 

integrantes do Programa de Recuperação Fiscal - Refis e do parcelamento a 

ele alternativo, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, os 

compreendidos no âmbito do Parcelamento Especial - Paes, de que trata a 

Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, e do Parcelamento Excepcional - 

Paex, disciplinado pela Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, 

bem como quaisquer outros débitos objeto de programas governamentais de 

parcelamento.  

§ 7º Para os fins do disposto no § 6º deste artigo, serão rescindidos todos os 

parcelamentos da entidade mantenedora referentes aos tributos de que trata 

o § 3º deste artigo.  

§ 8º Poderão ser incluídos no parcelamento os débitos que se encontrem 

com exigibilidade suspensa por força do disposto nos incisos III a V do 

caput do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, desde que a entidade mantenedora desista 

expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso 

interposto, ou da ação judicial e, cumulativamente, renuncie a quaisquer 

alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos processos 

administrativos e ações judiciais.  

§ 9º O parcelamento de débitos relacionados a ações judiciais implica 

transformação em pagamento definitivo dos valores eventualmente 

depositados em juízo, vinculados às respectivas ações.  

§ 10. O parcelamento reger-se-á pelo disposto nesta Lei e, subsidiariamente:  

I - pela Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, relativamente às contribuições 

sociais previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da 

mencionada Lei, não se aplicando o disposto no § 1º do art. 38 da mesma 

Lei;  
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II - pela Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, em relação aos demais 

tributos, não se aplicando o disposto no § 2º do art. 13 e no inciso I do caput 

do art. 14 da mencionada Lei.  

§ 11. Os débitos incluídos no parcelamento serão consolidados no mês do 

requerimento.  

§ 12. O parcelamento deverá ser requerido perante a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e, em relação aos débitos inscritos em Dívida Ativa, 

perante a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, até o dia 30 de abril de 

2008.  

§ 13. Os pagamentos de que trata este artigo serão efetuados exclusivamente 

na Caixa Econômica Federal, observadas as normas estabelecidas em 

portaria do Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 14. O valor de cada prestação será apurado pela divisão do débito 

consolidado pela quantidade de prestações em que o parcelamento for 

concedido, acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente, calculados a partir da data da consolidação até o 

mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês 

em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 15. Se o valor dos certificados utilizados não for suficiente para integral 

liquidação da parcela, o saldo remanescente deverá ser liquidado em moeda 

corrente.  

§ 16. O parcelamento independerá de apresentação de garantia ou de 

arrolamento de bens, mantidos os gravames decorrentes de medida cautelar 

fiscal e as garantias de débitos transferidos de outras modalidades de 

parcelamento e de execução fiscal.  

§ 17. A opção da entidade mantenedora pelo parcelamento implica:  

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos;  

II - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;  

III - cumprimento regular das obrigações para com o FGTS e demais 

obrigações tributárias correntes; e  

IV - manutenção da vinculação ao Prouni e do credenciamento da 

instituição e reconhecimento do curso, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996.  

§ 18. O parcelamento será rescindido nas hipóteses previstas na legislação 

referida no § 10 deste artigo, bem como na hipótese de descumprimento do 

disposto nos incisos III ou IV do § 17 deste artigo.  

§ 19. Para fins de rescisão em decorrência de descumprimento do disposto 

nos incisos III ou IV do § 17 deste artigo, a Caixa Econômica Federal e o 

Ministério da Educação, respectivamente, apresentarão à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

trimestralmente, relação das entidades mantenedoras que o descumprirem.  

§ 20. A rescisão do parcelamento implicará exigibilidade imediata da 

totalidade do débito confessado e ainda não quitado e automática execução 

da garantia prestada, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, 

os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência 

dos respectivos fatos geradores.  
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§ 21. As entidades mantenedoras que optarem pelo parcelamento não 

poderão, enquanto este não for quitado, parcelar quaisquer outros débitos 

perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional.  

§ 22. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria- Geral da 

Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, poderão editar atos 

necessários à execução do disposto neste artigo."  

 

"Art. 11. A Secretaria do Tesouro Nacional resgatará, mediante solicitação 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, os certificados utilizados para quitação dos tributos na 

forma do art. 10 desta Lei, conforme estabelecido em regulamento." 

 

"Art. 12. 

.............................................................................................................  

..........................................................................................................................

..  

IV - não estejam em atraso nos pagamentos dos tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

..........................................................................................................................

.."  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se o inciso II do § 3º do art. 2º e o art. 6º- A da Lei nº 10.260, de 

12 de julho de 2001.  

 

Brasília, 19 de novembro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Fernando Haddad  

Carlos Lupi  

Paulo Bernardo Silva 
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LEI Nº 12.202, DE 14 DE JANEIRO DE 2010 
 

 

Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, 

que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior - FIES (permite 

abatimento de saldo devedor do FIES aos 

profissionais do magistério público e médicos 

dos programas de saúde da família; utilização 

de débitos com o INSS como crédito do FIES 

pelas instituições de ensino; e dá outras 

providências).  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 12 e 13 da Lei nº 10.260, de 12 de 

julho de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior - FIES, de natureza contábil, destinado à 

concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em 

cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos processos 

conduzidos pelo Ministério da Educação, de acordo com regulamentação 

própria.  

§ 1º O financiamento de que trata o caput poderá, na forma do regulamento, 

ser oferecido a alunos da educação profissional técnica de nível médio, bem 

como aos estudantes matriculados em programas de mestrado e doutorado 

com avaliação positiva, desde que haja disponibilidade de recursos, 

observada a prioridade no atendimento aos alunos dos cursos de graduação.  

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado).  

§ 2º São considerados cursos de graduação com avaliação positiva, aqueles 

que obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Superior - SINAES, de que trata a Lei nº 10.861, de 

14 de abril de 2004.  

§ 3º Os cursos que não atingirem a média referida no § 2º ficarão 

desvinculados do Fies sem prejuízo para o estudante financiado.  

..........................................................................................................................

... 

§ 5º A participação da União no Fies dar-se-á exclusivamente mediante 

contribuições ao Fundo instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos 

arts. 10 e 16.  
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§ 6º É vedada a concessão de novo financiamento a estudante inadimplente 

com o Fies ou com o Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 

8.436, de 25 de junho de 1992."  

 

"Art. 2º 

.................................................................................................................  

§ 1º 

.......................................................................................................................  

I - (Revogado);  

..........................................................................................................................

....  

§ 3º As despesas do Fies com os agentes financeiros corresponderão a 

remuneração mensal de até 2% a.a. (dois por cento ao ano), calculados sobre 

o saldo devedor dos financiamentos concedidos, ponderados pela taxa de 

adimplência, na forma do regulamento.  

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado);  

IV - (revogado).  

§ 4º (Revogado).  

...................................................................................................................  ."  

 

"Art. 3º 

.................................................................................................................  

..........................................................................................................................

....  

II - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na 

qualidade de agente operador e de administradora dos ativos e passivos, 

conforme regulamento e normas baixadas pelo CMN. 

§ 1º 

.......................................................................................................................  

..........................................................................................................................

.....  

IV - aplicação de sanções às instituições de ensino e aos estudantes que 

descumprirem as regras do Fies, observados os §§ 5º e 6º do art. 4º desta 

Lei.  

..............................................................................................." . 

"Art. 4º São passíveis de financiamento pelo Fies até 100% (cem por cento) 

dos encargos educacionais cobrados dos estudantes por parte das 

instituições de ensino devidamente cadastradas para esse fim pelo 

Ministério da Educação, em contraprestação aos cursos referidos no art. 1º 

em que estejam regularmente matriculados.  

§ 1º (Revogado).  

.........................................................................................................................  

§ 3º (Revogado).  

........................................................................................................................"  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

"Art. 5º ............................................................................................................  

.........................................................................................................................  

II - juros a serem estipulados pelo CMN;  

III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela 

entidade mantenedora da instituição de ensino;  

..........................................................................................................................

..  

 

V - 

......................................................................................................................  

a) nos 12 (doze) primeiros meses de amortização, em valor igual ao da 

parcela paga diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino 

no último semestre cursado, cabendo ao agente operador estabelecer esse 

valor nos casos em que o financiamento houver abrangido a integralidade da 

mensalidade;  

b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até 3 

(três) vezes o prazo de permanência do estudante na condição de financiado 

VI - risco: as instituições de ensino participarão do risco do financiamento, 

na condição de devedores solidários, nos seguintes limites percentuais:  

a) (revogado);  

..........................................................................................................................  

§ 1º Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no 

período de carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar os juros 

incidentes sobre o financiamento, na forma regulamentada pelo agente 

operador.  

.........................................................................................................................  

§ 3º Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino à 

qual esteja vinculado poderá dilatar em até um ano o prazo de utilização de 

que trata o inciso I do caput, hipótese na qual as condições de amortização 

permanecerão aquelas definidas no inciso V também do caput.  

..........................................................................................................................  

§ 10. A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, 

incidirá sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados."  

 

"Art. 6º Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante 

financiado, a instituição referida no § 3º do art. 3º promoverá a execução das 

parcelas vencidas, conforme estabelecida pela Instituição de que trata o 

inciso II do caput do art. 3º, repassando ao Fies e à instituição de ensino a 

parte concernente ao seu risco.  

§ 1º Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante 

tomador do financiamento, devidamente comprovados, na forma da 

legislação pertinente, o saldo devedor será absorvido conjuntamente pelo 

Fies e pela instituição de ensino.  

§ 2º O percentual do saldo devedor de que tratam o caput e o § 1º, a ser 

absorvido pela instituição de ensino, será equivalente ao percentual do risco 

de financiamento assumido na forma do inciso VI do caput do art. 5º, 

cabendo ao Fies a absorção do valor restante."  
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"Art. 9º Os certificados de que trata o art. 7º serão destinados pelo Fies 

exclusivamente ao pagamento às mantenedoras de instituições de ensino dos 

encargos educacionais relativos às operações de financiamento realizadas 

com recursos desse Fundo." 

 

"Art. 10. Os certificados de que trata o art. 7º serão utilizados para 

pagamento das contribuições sociais previstas nas alíneas a e c do parágrafo 

único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, bem como das 

contribuições previstas no art. 3º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007.  

§ 1º É vedada a negociação dos certificados de que trata o caput com outras 

pessoas jurídicas de direito privado.  

§ 2º (Revogado).  

§ 3º Não havendo débitos de caráter previdenciário, os certificados poderão 

ser utilizados para o pagamento de quaisquer tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, e respectivos débitos, constituídos 

ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, exigíveis ou 

com exigibilidade suspensa, bem como de multas, de juros e de demais 

encargos legais incidentes.  

..........................................................................................................................  

." 

 

"Art. 11. 

................................................................................................................  

Parágrafo único. O agente operador fica autorizado a solicitar na Secretaria 

do Tesouro Nacional o resgate dos certificados de que trata o caput." 

 

"Art. 12. A Secretaria do Tesouro Nacional fica autorizada a resgatar 

antecipadamente, mediante solicitação formal do Fies e atestada pelo INSS, 

os certificados com data de emissão até 10 de novembro de 2000 em poder 

de instituições de ensino que, na data de solicitação do resgate, tenham 

satisfeito as obrigações previdenciárias correntes, inclusive os débitos 

exigíveis, constituídos, inscritos ou ajuizados e que atendam, 

concomitantemente, as seguintes condições:  

..........................................................................................................................

.  

Parágrafo único. Das instituições de ensino que possuam acordos de 

parcelamentos com o INSS e que se enquadrem neste artigo poderão ser 

resgatados até 50% (cinquenta por cento) do valor dos certificados, ficando 

estas obrigadas a utilizarem os certificados restantes, em seu poder, na 

amortização dos aludidos acordos de parcelamentos." (NR) 

 

"Art. 13. O Fies recomprará, no mínimo a cada trimestre, ao par, os 

certificados aludidos no art. 9º, mediante utilização dos recursos referidos 

no art. 2º, ressalvado o disposto no art. 16, em poder das instituições de 

ensino que atendam ao disposto no art. 12."  
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Art. 2º O Capítulo II da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 6º-B:  

 

"Art. 6º-B O Fies poderá abater, na forma do regulamento, mensalmente, 

1,00% (um inteiro por cento) do saldo devedor consolidado, incluídos os 

juros devidos no período e independentemente da data de contratação do 

financiamento, dos estudantes que exercerem as seguintes profissões:  

I - professor em efetivo exercício na rede pública de educação básica com 

jornada de, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais, graduado em licenciatura; 

e  

II - médico integrante de equipe de saúde da família oficialmente 

cadastrada, com atuação em áreas e regiões com carência e dificuldade de 

retenção desse profissional, definidas como prioritárias pelo Ministério da 

Saúde, na forma do regulamento.  

§ 1º ( VETADO)  

§ 2º O estudante que já estiver em efetivo exercício na rede pública de 

educação básica com jornada de, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais, por 

ocasião da matrícula no curso de licenciatura, terá direito ao abatimento de 

que trata o caput desde o início do curso.  

§ 3º O estudante graduado em Medicina que optar por ingressar em 

programa credenciado Medicina pela Comissão Nacional de Residência 

Médica, de que trata a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, e em 

especialidades prioritárias definidas em ato do Ministro de Estado da Saúde 

terá o período de carência estendido por todo o período de duração da 

residência médica.  

§ 4º O abatimento mensal referido no caput será operacionalizado 

anualmente pelo agente operador do Fies, vedado o primeiro abatimento em 

prazo inferior a 1 (um) ano de trabalho.  

§ 5º No período em que obtiverem o abatimento do saldo devedor, na forma 

do caput, os estudantes ficam desobrigados da amortização de que trata o 

inciso V do caput do art. 5º.  

§ 6º O estudante financiado que deixar de atender às condições previstas 

neste artigo deverá amortizar a parcela remanescente do saldo devedor 

regularmente, na forma do inciso V do art. 5º." 

 

Art. 3º O Capítulo IV da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 20-A:  

 

"Art. 20-A. O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 

terá prazo de até 1 (um) ano para assumir o papel de agente operador do 

Fies, cabendo à Caixa Econômica Federal, durante este prazo, dar 

continuidade ao desempenho das atribuições decorrentes do encargo." 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
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Art. 5º Ficam revogados o inciso I do § 1º e o § 4º do art. 2º, os §§ 1º e 3º do art. 

4º, a alínea a do inciso VI do art. 5º e o § 2º do art. 10 da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 

2001.  

 

Brasília, 14 de janeiro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Nelson Machado  

Fernando Haddad  

José Gomes Temporão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


